
Diário da República, 2.ª série — N.º 248 — 28 de Dezembro de 2006 (Apêndice n.º 90) 129

passaporte n.º 4744067, sem residência, por se encontrar acusada
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticada em 7 de Janeiro de 2005,
foi a mesma declarada contumaz, em 14 de Julho de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela
arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8474/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 549/
03.3GACSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Dariusz
Holc, filho de Janusz Holc e de Jadwiga Holc, natural de Polónia,
de nacionalidade polaca, nascido em 24 de Junho de 1973, solteiro,
com passaporte n.º BM1761459, com domicílio na Rua Dr. Fernando
Magalhães, 92, piso 9, 2.º esquerdo, Portela, 2685 Sacavém, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 23 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8475/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 8331/
02.9TACSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Adriano
João Mateus Segunda, natural de Angola, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 3 de Fevereiro de 1973, solteiro, com passaporte
n.º 1283105, com domicílio na Rua Gil Eanes, 47, 1.º, direito,
Odivelas, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 29 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 15 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8476/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 779/
02.5PFCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Manuel
Fortes Felgueiras, filho de Álvaro Manuel Santos Felgueiras e de
Ricardina Maria Fortes, natural de Encarnação, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 15 de Outubro de 1971, solteiro,
com a profissão de tratador de animais, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10385166, com domicílio no Bairro Cruz da Guia, lote
6, 3.º-C, Torre, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 26 de Agosto de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 12 de Julho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da ar-
guida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso n.º 8477/2006 — AP

A Dr.ª Georgina Maria Camacho, juíza de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de
Cascais, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 1842/95.2PBOER, pendente neste Tribunal contra a arguida
Luísa Perpétua Vidal Gouveia, filha de António Avelino Campos
Raimundo Gouveia e de Luísa Fernanda da Conceição Vidal, natu-
ral de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de
Novembro de 1955, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 8308614, com domicílio na Rua da Liberdade, 14, 1.º, esquerdo,
Forte da Casa, 2625 Póvoa de Santa Iria, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 5 de Novembro de 1995, por des-
pacho de 21 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

22 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Georgina Maria
Camacho. — A Escrivã-Adjunta, Ana Cristina Correia.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso n.º 8478/2006 — AP

O Dr. João Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3550/03.3TACSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Encarnacion Montoya
Montoya, natural de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido
em 29 de Agosto de 1972, solteiro, com domicílio na Bairro Novo
do Pinhal, lote 31, rés-do-chão, direito, Galiza, 2765 Estoril, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Novem-
bro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-




